
O Ministério da Educação (MEC) publicou, 
em setembro, o Edital 15/2025, que altera o 
Edital MEC 5/2024, referente à chamada 
pública para autorização de cursos de gra­
duação em medicina em instituições de en­
sino superior vinculadas a unidades hospi­
talares.
A principal mudança foi a inclusão das Ins­
tituições Comunitárias de Educação Superi­
or (ICES), definidas de acordo com a Lei 
12.881/2013, entre as entidades aptas a par­
ticipar da chamada pública. Com a nova re­
dação, as ICES credenciadas e qualificadas 
junto ao MEC podem pleitear a habilitação 
na seleção desde que firmem Termo de Par­
ceria ou instrumento congênere com unida­
des hospitalares públicas ou empresas pú­
blicas situadas no mesmo município, sem a 
exigência de que o hospital pertença à man­
tenedora da instituição de ensino.
O novo edital determina que as instituições 
interessadas deverão oferecer serviços gra­

tuitos proporcionais aos recursos públicos 
recebidos; manter programas de extensão e 
ação comunitária; estar regularmente regis­
tradas no Sistema e­MEC; não possuir cur­
so de medicina em funcionamento, mas ofer­
tar ao menos um curso na área de saúde; e 
apresentar termo de cooperação com o poder 
público com validade mínima de 15 anos. No 
caso das ICES, o texto também flexibiliza a 
exigência de programas de residência médi­
ca, permitindo o uso de residências já exis­
tentes em outros hospitais públicos do mes­
mo município, desde que haja compromisso 
de implantação das residências faltantes até 
o sexto ano de implantação do curso.
A medida, no entanto, tem gerado críticas 
entre representantes de instituições priva­
das de ensino superior, que veem no novo 
edital uma violação ao princípio da isonomia 
e à livre concorrência.
Para a secretária­executiva da AMIES, 
Priscila Planelis, advogada especialista em 
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Direito Educacional, a alte­
ração cria um tratamento 
desigual entre as institui­
ções privadas e as comunitá­
rias, embora ambas atuem 
sob as mesmas exigências 
acadêmicas e realizem rele­
vantes contrapartidas so­
ciais. “Na prática, tanto as 
instituições comunitárias, co­
mo confessionais ou as de­
mais instituições privadas, 
oferecem à comunidade os 
mesmos benefícios, como a 
oferta de atendimentos e 
exames gratuitos nos cursos 
da área de saúde. Todas elas 
cumprem um papel social re­
levante. Não há justificativa 
técnica ou jurídica para que 
apenas um grupo receba pri­
oridade em um processo pú­
blico dessa natureza”, afir­
mou Planelis.
Segundo ela, o novo edital 
contraria o princípio consti­
tucional da isonomia e res­
tringe injustificadamente a 
livre concorrência entre ins­
tituições credenciadas pelo 
MEC. “O que defendemos é 
igualdade de condições. A se­

leção deve se pautar por cri­
térios objetivos de qualidade 
e impacto social, não por dis­
tinções formais entre mode­
los de mantenedoras”, acres­
centou.
O advogado e consultor jurí­
dico da AMIES, Esmeraldo 
Malheiros, também manifes­
tou preocupação com o teor 
do edital, que, segundo ele, 
se contrapõe aos preceitos 
constitucionais reafirmados 
pelo Supremo Tribunal Fe­
deral (STF) no âmbito da 
Ação Declaratória de Consti­
tucionalidade (ADC) 81, que 
reconheceu a validade dos 
chamamentos públicos para 
oferta de cursos de medicina. 
“A AMIES mantém posição 
muito clara em defesa da re­
gra da isonomia de trata­
mento. As exigências e dis­
posições da Lei do Mais 
Médicos, declarada constitu­
cional pelo STF na ADC 81, 
não comportam discriciona­
riedade nem tratamento di­
ferenciado entre as institui­
ções. Ou seja, não cabem 
privilégios no processamento 

da autorização de cursos de 
medicina”, afirmou Malhei­
ros.
O consultor jurídico lembra 
ainda que as instituições 
privadas se submetem a um 
rigoroso processo de autori­
zação, que inclui contrapar­
tidas aos municípios, com­
provação de leitos SUS na 
proporção de cinco leitos por 
vaga de medicina, e demons­
tração de relevância e neces­
sidade social, baseada na 
densidade de 3,73 médicos 
por mil habitantes. “Diante 
disso, a AMIES defende a 
uniformidade no tratamento 
dos pedidos de autorização 
de cursos de medicina, afas­
tando qualquer casuísmo ou 
regra que permita distinções 
entre as instituições de ensi­
no superior”, concluiu.
A AMIES seguirá acompa­
nhando o tema e reafirma o 
compromisso com a transpa­
rência, a equidade e a defesa 
da qualidade da formação 
médica no país, em igualda­
de de condições para todas 
as instituições credenciadas.
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Por unanimidade, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) mante­
ve a suspensão de dispositivos 
da Resolução 2.434/2025 do 
Conselho Federal de Medicina 
(CFM) que interferiam na ges­
tão de cursos de medicina. A 
decisão colegiada foi tomada 
em sessão virtual, no âmbito 
da Ação Direta de Inconstituci­
onalidade (ADI) 7.864, ajuiza­
da pela AMIES.
Os ministros acompanharam o 
relator, o ministro Flávio Dino, 
que reconheceu que “embora 
visando à regulamentação da 
responsabilidade técnica e éti­
ca dos profissionais ­ especifi­
camente dos coordenadores de 
cursos de graduação em medi­
cina ­, o Conselho Federal de 
Medicina exorbitou os limites 
de sua competência normativa, 
interferindo em matérias perti­
nentes à organização do ensino 
superior e à autonomia didáti­
co­científica titularizada pelas 
universidades”.
Na decisão, o ministro relator 
suspendeu a aplicação de di­
versos dispositivos da resolu­
ção, incluindo aqueles que con­
feriam prerrogativas e direitos 
administrativos excessivos aos 
coordenadores; previam pode­
res de fiscalização e interdição 
ética de estágios pelos Conse­

lhos Regionais de Medicina; e 
fixavam parâmetros para os 
salários de funcionários. Ficou 
mantida a exigência de que co­
ordenadores de cursos de medi­
cina sejam médicos regular­
mente inscritos nos Conselhos 
Regionais. Segundo o ministro, 
essa prerrogativa se insere na 
esfera ética e técnica do exercí­
cio profissional da medicina, 
cabendo ao CFM regulamentá­
la.
Para a AMIES, a decisão re­
presenta uma importante vitó­
ria em defesa da autonomia 
universitária e da segurança 
jurídica das instituições priva­
das de ensino superior. “O Su­
premo reconheceu que o CFM 
não pode criar obrigações que 
extrapolam sua esfera de atua­
ção, interferindo em aspectos 
acadêmicos que competem ao 
MEC e às próprias universida­
des”, ressaltou o consultor jurí­
dico da AMIES, Esmeraldo 
Malheiros. 
A ação proposta pela AMIES 
segue em tramitação. O julga­
mento do mérito ainda será 
agendado pela Corte. A AMIES 
reafirma seu compromisso de 
defender as IES privadas dian­
te de iniciativas que ameacem 
a autonomia acadêmica e a li­
vre iniciativa. 
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STF mantém suspensão de dispositivos 
da resolução do CFM que interferiam 
na gestão de cursos de medicina O Plenário do Senado aprovou 

o projeto que cria o Sistema 
Nacional de Educação (SNE). 
Foram 70 votos a favor e ape­
nas uma abstenção. O texto 
seguiu para a sanção da Presi­
dência da República.
A matéria já havia sido apro­
vada no Senado em março de 
2022. Em seguida foi enviada 
à Câmara dos Deputados, on­
de foi debatida ao longo de 
três anos e aprovada em se­
tembro. Como foi modificado 
pelos deputados, o texto preci­
sou de nova análise do Sena­
do.
A proposta institui a coopera­
ção entre União, estados, Dis­
trito Federal e municípios na 
formulação e implementação 
integrada das políticas educa­
cionais. A ideia é universali­
zar o acesso à educação básica 
e garantir seu padrão de qua­
lidade e a adequada infraes­
trutura física, tecnológica e de 
pessoal para todas as escolas 
públicas.
Também estão entre os objeti­
vos do SNE: erradicar o anal­
fabetismo; garantir oportuni­
dades educacionais; articular 
os níveis, etapas e modalida­
des de ensino; cumprir os pla­
nos de educação em todos os 
níveis da Federação e valori­
zar os profissionais da educa­
ção, entre outras ações. O tex­
to ainda apresenta disposições 
voltadas para as condições es­
pecíficas da educação indíge­
na e quilombola.

Senado aprova o Sistema 
Nacional de Educação e 
texto segue para a sanção

Waldemir Barreto/Agência Senado
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O Supremo Tribunal Federal 
(STF) concedeu medida caute­
lar suspendendo a expansão 
das instituições municipais de 
ensino superior que atuam fora 
do município e mediante co­
brança de mensalidades. A de­
cisão foi concedida no âmbito 
da Arguição de Descumpri­
mento de Preceito Fundamen­
tal (ADPF) 1247, protocolada 
pela AMIES.
No julgamento, realizado em 
sessão virtual, os ministros 
mantiveram a liminar proferi­
da pelo relator, o ministro Flá­
vio Dino, que vedou a criação, 
autorização e reconhecimento 
de novos cursos e/ou campi fo­
ra da sede do município de ori­
gem. Para as instituições mu­
nicipais criadas após 1988, 
segue proibida a cobrança de 
mensalidades, em respeito ao 
princípio da gratuidade do en­
sino público.
No entanto, em sede de Em­
bargos de Declaração, e com “a 
finalidade de evitar danos irre­
paráveis ao sistema educacio­
nal”, o ministro autorizou, 
temporariamente, novas ma­
trículas em cursos e campi já 
existentes e em funcionamen­
to, desde que vinculados a ins­
tituições criadas antes da 

Constituição de 1988 ­ situação 
amparada pela exceção previs­
ta no artigo 242 da Carta Mag­
na.
O voto do relator foi acompa­
nhado pelos ministros Edson 
Fachin, Alexandre de Moraes, 
Dias Toffoli, Nunes Marques, 
Cármen Lúcia, Gilmar Men­
des, Luís Roberto Barroso e 
Luiz Fux. Já o ministro Cristi­
ano Zanin acompanhou o rela­
tor com ressalvas. Para ele, é 
importante explicitar que a au­
torização à cobrança de mensa­
lidade “alcança aquelas insti­
tuições de ensino que não 
sejam total ou preponderante­
mente mantidas com recursos 
públicos”. O ministro André 
Mendonça acompanhou a res­
salva.
A decisão do plenário do STF 
será mantida até o julgamento 
do mérito da ação, com data 
ainda a ser agendada pela Cor­
te. “A AMIES aguardará a 
apreciação do mérito pelo Su­
premo, confiando na atuação 
da Corte para restabelecer a 
segurança jurídica, o respeito à 
Constituição e a equidade no 
setor da educação superior”, 
salientou a secretária­executi­
va da AMIES, Priscila Plane­
lis.

Luiz Silveira/STF

STF suspende expansão irregular de 
cursos em instituições municipais

O Censo da Pós­Graduação 
stricto sensu, ano­base 2025, 
estará disponível a partir de 19 
de novembro na Plataforma 
Sucupira, por meio de um for­
mulário eletrônico a ser preen­
chido até 26 de fevereiro de 
2026. A Instrução Normativa 
4/2025 rege toda a operaciona­
lização do processo e o crono­
grama segue a Portaria 286.
A pesquisa estatística deverá 
ser preenchida pelos pós­gra­
duandos matriculados (mestra­
do e doutorado), professores 
(permanentes e colaboradores), 
pesquisadores em estágio pós­
doutoral e coordenadores de 
programas de pós­graduação 
(PPGs) com vínculo vigente no 
sistema. Para isso, é necessário 
que os coordenadores de PPGs 
atualizem todos os registros na 
Plataforma Sucupira até 14 de 
novembro.
O Censo da Pós­Graduação é 
um levantamento realizado 
anualmente, de caráter decla­
ratório e mediante coleta des­
centralizada de dados, com o 
objetivo de subsidiar as políti­
cas públicas relacionadas à 
pós­graduação stricto sensu por 
meio da produção de dados es­
tatísticos. A prestação das in­
formações será obrigatória e 
caberá ao coordenador de cada 
PPG a responsabilidade de mo­
nitorar o preenchimento pelos 
integrantes de cada programa.

Capes abrirá coleta do 
Censo da Pós-Graduação 
no dia 19 de novembro

Freepik

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7325491
https://sucupira.capes.gov.br/
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=19129#anchor
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=19125#anchor


No dia 15 de outubro, o Brasil 
celebrou o Dia dos Professores, 
uma data dedicada a reconhe­
cer o papel essencial de quem 
transforma conhecimento em 
desenvolvimento e inspira no­
vas gerações a aprender e pen­
sar criticamente. Para marcar 
a ocasião, a AMIES conversou 
com o advogado e professor 
Fernando Passos, chefe do De­
partamento de Ciências Jurídi­
cas e coordenador do curso de 
Direito da Universidade de 
Araraquara (Uniara), referên­
cia na formação jurídica e na 
promoção da pesquisa científi­
ca.
Fernando Passos é mestre em 
Direito pela Universidade Es­
tadual Paulista e doutor em Bio­
tecnologia pela Universidade 
de Araraquara (Uniara). Pro­
fessor titular de direito empre­
sarial, ele atua como pesquisa­
dor e docente no Programa de 
Pós­Graduação em Direito e 
Gestão de Conflitos e é o editor­
chefe da Revista da AMIES, 
publicação que reunirá artigos 
científicos de importantes no­
mes do Brasil, a ser lançada 
em novembro. 

Com uma trajetória marcada 
pela atuação acadêmica, pela 
dedicação à gestão educacional 
e pelo incentivo constante à 
produção intelectual, o profes­
sor Passos reflete sobre os de­
safios e responsabilidades dos 
professores no ensino superior, 
a importância da pesquisa pa­
ra a qualidade do ensino, e a 
necessidade de ampliar os es­
paços de divulgação científica. 

AMIES: O senhor coordena 
o curso de Direito da Unia­
ra desde 2000. Pode contar 
brevemente quais foram os 
principais marcos e mudan­
ças que o senhor liderou na 
graduação desde que assu­
miu a coordenação, e como 
essas alterações impacta­
ram a formação dos estu­
dantes?
Fernando Passos: Eu estou há 
exatos 25 anos e alguns meses 
na coordenação do curso de Di­
reito da Uniara, um curso mui­
to tradicional que já tem 55 
anos. Nós fizemos muitas alte­
rações da grade curricular e 
antecipamos muitas alterações 
que, depois, se tornaram obri­

gatórias por mudanças nas di­
retrizes curriculares. Isso ge­
rou, realmente, um impacto 
muito grande na formação dos 
estudantes, na conscientização 
dos direitos humanos e os di­
reitos de tantas gerações ­ por­
que antes eram quatro gera­
ções e hoje já se fala em quinta 
geração ­ e, realmente, é um 
trabalho do qual a gente se or­
gulha. Mas é um trabalho em 
equipe. Eu apenas coordeno 
uma equipe competente.

AMIES: Quais práticas ad­
ministrativas e institucio­
nais considera essenciais 
para que a pesquisa per­
meie o currículo e beneficie 
o ensino?
Fernando Passos: Essa é uma 
questão muito complexa, por­
que nós temos duas hipóteses. 
A hipótese da transmissão do 
conhecimento, que é uma parte 
fundamental. Se você não 
transmite o conhecimento, co­
mo que você vai ser um bom 
professor? Como que você vai 
mudar vidas? Mas a transmis­
são do conhecimento não é uma 
questão que se resolve por si 
mesma, porque você transmite 
conhecimento melhor quando 
ele está atualizado e ele vai es­
tar atualizado se você desen­
volver pesquisas. Então, é pre­
ciso ter um fomento de 
pesquisas para que o pesquisa­
dor esteja, no mínimo, aliado 
aos seus professores para 
transmitir o conhecimento no­
vo e de ponta para os alunos.

AMIES: Na sua avaliação, 
quais são hoje os maiores 
desafios enfrentados pelos 
docentes do ensino superi­
or para manter (e ampliar) 
a qualidade didática e cien­

Professor Fernando Passos reflete sobre desafios da 
docência e produção científica no ensino superior



tífica no Brasil? 
Fernando Passos: Os desafios 
passam pela mudança de gera­
ção. Hoje o ensino tecnológico é 
muito importante, e principal­
mente no mundo do Direito. O 
curso é talvez o mais tradicio­
nal de todos os ramos, ainda 
com aulas muito expositivas e 
muito distantes da realidade 
dos alunos. Então, é necessário 
usar novas tecnologias e novas 
metodologias também. Perce­
bemos também que o aluno 
tem vindo, nessa geração atual, 
ainda muito mal formado pelo 
ensino médio. Então, é preciso 
fazer adaptações, como o ensi­
no de português no primeiro 
ano, além de atualidades. Eu 
estou falando a nível nacional. 
Não estou falando para nichos 
de mercado, onde isso talvez 
não seja necessário. Por exem­
plo, nós temos uma disciplina 
agora, no primeiro ano, que se 
chama Globalização e Econo­
mia, mostrando para o aluno 
aquilo que passa nos jornais to­
dos os dias. Como os alunos ho­
je não têm mais lido jornal, a 
gente faz pesquisa sobre isso, 
então o professor precisa atua­
lizá­lo, para o aluno entender o 
que ele vê quando recebe um 
WhatsApp, o que é fake, o que 
não é fake, etc. Assim, temos 
implementados várias discipli­
nas de atualidades jurídicas, 
por exemplo.

AMIES: Como o senhor en­
xerga o papel da pesquisa 
científica na formação dos 
futuros bacharéis em Direi­
to e advogados? 
Fernando Passos: Quem parti­
cipa dos projetos de iniciação 
científica sempre sai na frente. 
É muito difícil que um aluno 
que participou da iniciação ci­
entífica, obteve orientação, não 

passe inclusive já no primeiro 
tentativa no Exame de Ordem, 
embora essa não seja a minha 
meta. Hoje, nós temos um índi­
ce de mais de 50% de aprova­
ção de alunos que prestam o 
Exame no final do quarto ano. 
Mas com certeza, esse é um te­
ma que ainda é pobre no ensi­
no superior de graduação: a 
participação em projetos de ini­
ciação científica. Principal­
mente porque não há recursos 
para remunerar essas pesqui­
sas. Por isso, a gente reforça 
um pouco pelos TCCs. Hoje, há 
empresas e sociedade de advo­
cacia que pedem o TCC para 
verificar a qualidade do traba­
lho do aluno. Percebemos que a 
iniciação científica, portanto, 
melhora muito a capacidade 
crítica do estudantes.

AMIES: A divulgação da 
produção científica costu­
ma ficar restrita a ambien­
tes acadêmicos. Que medi­
das concretas as IES devem 
adotar para ampliar os es­
paços de divulgação ­ tanto 
para a comunidade acadê­
mica quanto para a socieda­
de civil?
Fernando Passos: A produção 
científica ficar tão restrita ao 
meio acadêmico é um grande 
erro. Na Uniara, inclusive, cri­
amos a Revista do Mestrado e 
estamos incentivando também 
os alunos de graduação a escre­
verem artigos com pesquisado­
res do mestrado. Isso tem sido 
uma coisa muito rica. Sempre 
com devida orientação, esta­
mos criando vários mecanis­
mos de expansão dos resulta­
dos da pesquisa e com 
divulgação ampla. Isso é essen­
cial, porque se ficar restrito ao 
meio acadêmico, não adianta. 
No nosso Mestrado Profissio­

nal em Direito, toda disserta­
ção tem um produto técnico, 
para a melhoria do ambiente 
da profissão, sempre visando a 
desjudicialização de conflitos. 

AMIES: Pensando nos pró­
ximos cinco a dez anos, que 
transformação institucio­
nal o senhor acredita que 
deve ser implantada no sis­
tema de ensino jurídico 
brasileiro para fortalecer a 
integração entre ensino, 
pesquisa e extensão? Que 
sugestão prática o senhor 
daria a coordenadores de 
outros cursos que queiram 
reforçar a qualidade acadê­
mica e a presença social da 
pesquisa?
Fernando Passos: Em primeiro 
lugar, essa questão da presen­
ça social já tem sido muito di­
fundida, porque, hoje em dia, 
quase toda pesquisa procura 
estar dentro dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da ONU [Organização 
das Nações Unidas]. Mas é pre­
ciso levar também o pesquisa­
dor para a rua, para que ele co­
nheça o ambiente. A pesquisa 
precisa transformar­se em rea­
lidade. Então, realmente, é 
preciso ter uma orientação 
mais voltada para que a pes­
quisa fortaleça a extensão e 
também chegue até a popula­
ção. Por exemplo, agora, nós 
editamos o nosso tradicional 
programa de rádio e televisão, 
para a Rádio Educativa da 
Uniara e a Televisão Educati­
va da Uniara. Então, as gran­
des conclusões das pesquisas 
vão sendo trabalhadas pelos 
professores nesses programas 
semanalmente. Então, essa é 
uma iniciativa importante de 
integração entre a produção 
acadêmica e a comunidade.



A comissão especial que anali­
sa o novo Plano Nacional de 
Educação (PNE) na Câmara 
dos Deputados aprecia o pare­
cer do relator, o deputado Mo­
ses Rodrigues (União­CE), que 
também atua como presidente 
da AMIES. O substitutivo do 
relator ao PL 2614/24 estabele­
ce 19 objetivos para serem 
cumpridos até 2035 nas áreas 
de educação infantil, alfabeti­
zação, ensinos fundamental e 
médio, educação integral, di­
versidade e inclusão, responsa­
bilidade socioambiental, educa­
ção profissional e tecnológica, 
educação superior, estrutura e 
financiamento da educação bá­
sica e superior. Para cada obje­
tivo previsto no plano, foram 
estabelecidas metas que per­
mitem o monitoramento ao lon­
go do decênio.
“Esse texto é super moderado, 
com contribuições de toda a so­
ciedade civil e também do Con­
gresso Nacional, e que dará 
uma nova dinâmica para a 
educação brasileira”, frisou 
Moses Rodrigues, durante a 
apresentação. “Esse é um pas­
so decisivo na construção de 
uma política pública de Estado, 
que vai orientar os rumos da 
educação brasileira na próxima 
década. Seguimos juntos, com 
compromisso, responsabilidade 
e o desejo de transformar o 
Brasil pela educação”.
Para a presidente da comissão 
especial da Câmara, deputada 
Tabata Amaral (PSB­SP), o no­
vo PNE não pode ser apenas 
“uma lista de desejos”. “Com o 
mesmo esmero que a gente 
olhou para cada um dos objeti­
vos, a gente construiu todo um 
sistema de gestão para garan­
tir que esse PNE vai ser imple­
mentado lá na ponta, com um 

monitoramento em tempo real 
para que todos nós possamos 
acompanhar e cobrar uma edu­
cação de excelência”, ressaltou.
O presidente da Câmara dos 
Deputados, Hugo Motta (Repu­
blicanos­PB), destacou que o 
novo PNE é fruto de um traba­
lho coletivo, que deverá ser 
mantido pelos próximos dez 
anos. “O futuro do nosso país 
passa pela aprovação desse 
PNE, que irá trazer as metas 
que deverão ser cumpridas por 
meio de um esforço coletivo ­ 
desde os municípios, passando 
pelos Estados e chegando até o 
Governo Federal, para que, nos 
próximos dez anos, o Brasil 
possa avançar substancial­
mente na melhoria da qualida­
de da nossa educação pública”, 
disse.
O ministro da Educação, Cami­
lo Santana, esteve presente na 
cerimônia e recebeu o relatório 
apresentado pelo relator. “Que 
esse plano possa ser cada vez 
mais abraçado pela sociedade 
brasileira, para que a gente 
possa fiscalizá­lo e acompanhá­
lo. Não acredito em nenhuma 
política pública que não possa 
ser monitorada com objetivos, 
metas, planejamento e com 
ações efetivas para garantir os 

seus resultados. E, claro, com 
um financiamento factível”, sa­
lientou Santana.
A AMIES participou ativamen­
te do debate sobre o PNE, espe­
cialmente sobre os objetivos 
relacionados ao ensino superi­
or, inclusive com presença em 
audiência pública da comissão 
especial. “A AMIES tem cola­
borado com o Poder Público, re­
afirmando seu compromisso 
com a construção de políticas 
públicas que fortaleçam o ensi­
no superior brasileiro. Ao con­
tribuir com propostas e aná­ 
lises técnicas, a AMIES buscou 
assegurar que as metas volta­
das à educação superior sejam 
realistas, exequíveis e coeren­
tes com a diversidade regional 
e institucional do país. A enti­
dade entende que o PNE deve 
ser um instrumento capaz de 
reconhecer o papel essencial 
desempenhado pelas institui­
ções privadas no desenvolvi­
mento nacional”, pontuou o 
consultor jurídico da AMIES, 
Esmeraldo Malheiros, que es­
teve presente na cerimônia de 
apresentação do relatório.
Também representaram a 
AMIES: Alexandre Mesquita, 
Antonio Rulli Neto, Gilberto 
Garcia e Matheus Merry.

Deputado Moses Rodrigues apresenta parecer 
sobre o novo Plano Nacional de Educação

Edvaldo Belitardo/Câmara dos Deputados



O Ministério da Educação pu­
blicou a Portaria 694/2025, 
que suspende, pelo prazo de 
120 dias, o Edital de Chama­
mento Público 1/2023, que tra­
ta da seleção de propostas de 
mantenedoras privadas de IES 
para autorização de funciona­
mento de cursos de medicina.
A medida, de acordo com a por­
taria, foi fundamentada na 
Nota Técnica 24/2025/CGCP/
DPR/SERES/SERES e tem co­
mo objetivo reavaliar aspectos 
técnicos e operacionais do edi­
tal, assegurando maior segu­
rança jurídica, transparência e 
adequação normativa. “A deci­
são tem caráter técnico e tem­
porário, e decorre da necessi­
dade de avaliar os impactos da 
recente expansão de cursos e 
vagas de medicina em razão da 
conclusão de processos admi­
nistrativos determinados por 
decisões judiciais”, explicou a 
Secretaria de Regulação e Su­
pervisão da Educação Superior 
(Seres), em nota.

Desde que o edital foi publica­
do, em outubro de 2023, o 
MEC alterou o cronograma di­
versas vezes. Com a suspen­
são, o resultado das análises 
de mérito das propostas e da 
experiência regulatória das 
mantenedoras ficará para fe­
vereiro de 2026, quando o 
MEC deverá publicar o novo 
cronograma para o processo 
seletivo.
Em fevereiro deste ano, a Se­
res divulgou o resultado das 
análises de admissibilidade e 
de capacidade econômico­fi­
nanceira das mantenedoras. A 
lista incluiu propostas admiti­
das para cidades em Alagoas, 
Amazonas, Amapá, Bahia, Ce­
ará, Espírito Santo, Goiás, Ma­
ranhão, Minas Gerais, Mato 
Grosso do Sul, Mato Grosso, 
Pará, Paraíba, Pernambuco, 
Piauí, Paraná, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Norte, Rondô­
nia, Roraima, Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e São 
Paulo.

 O número de estudantes  
brasileiros quintuplica em 
sete anos e transforma fa­
culdades de medicina na Ar­
gentina.
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MEC suspende chamamento público 
para propostas de cursos de medicina
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NOTA DE PESAR
A AMIES manifesta profundo 
pesar pelo falecimento do pro­
fessor e empresário Antônio 
Carbonari Netto, personalida­
de de destaque na educação su­
perior brasileira, cuja trajetó­
ria profissional se confunde 
com o desenvolvimento e a con­
solidação do setor privado de 
ensino no país.
Licenciado em Matemática pe­
la PUC­Campinas, mestre em 
Administração, Comunicação e 
Educação pela Universidade 
São Marcos e doutor honoris 
causa pela Universidade Poti­
guar, o professor Carbonari de­
dicou mais de cinco décadas à 
docência, à gestão acadêmica e 
à formulação de políticas públi­
cas de educação. Foi pró­reitor 
acadêmico da Universidade 
São Francisco, presidente da 
Anhanguera Educacional S.A. 
e conselheiro do Conselho Na­
cional de Educação (CNE/
MEC), onde contribuiu para a 
modernização do ensino supe­
rior brasileiro.
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